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A C Ó R DÃO N9 563

vistos, relatados e discutidos estes autos de Pro-

cesso n9 67/88 - CLASSE V, referente ao Pedido de Registro do Direto-

ria Regional, do PARTIDO DA FRENTE LIBERAL-PFL.

ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral ,

deferir o registro do Diretorio Regional e a anotaçao da respectiva
Comissão Executiva. Decisão unânime e de acordo com o parecer.

SALA DAS SESSÕES, em Campo Grande, aos vinte e dois
dias do mes de junho de 1988.

DES. HIGA

DR. LUIZ CALIXTO DE BASTOS

Presidente

Relator
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Regional

Procurador
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